
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 05/2026
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2026
(dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 05ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque e Carlos Augusto Gomes Correia, bem como, a Exma. Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e o
Exmo. Sr. Dr. Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente,
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – 01 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3003897-71.2025.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JAMYLLY
MACIEL DE ABREU. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012185-
06.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TEREZA RAQUEL PERES
MARTINS. AGRAVADO: FRANCISCO EDUARDO LIMA SARAIVA . Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 03 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009263-
63.2019.8.06.0126. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: ANTÔNIO PEREIRA DO
NASCIMENTO. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 04 - APELAÇÃO CÍVEL N 0228862-
15.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO LUCAS LOPES FERNANDES.
APELADA: ICATU CAPITALIZAÇÃO S/A. APELADA: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONS ÓRCIO LTDA. APELADA: MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para
sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 05 - APELAÇÃO CÍVEL N 0153304-81.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RANIERE PAULINO DE MEDEIROS. APELADO: BANCO BRADESCARD S.A. Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano.
06 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263594-27.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTES: RENAN COSTA VIEIRA E OUTROS. APELADA: DÉBORA PINHEIRO GONDIM. APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALÁCIO
JACAÚNA. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de
fevereiro do corrento ano. 07 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201117-71.2024.8.06.0062. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADO: A. L. B. L. Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano.
08 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000012-57.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 09 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200584-
23.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: J. P. LEITE CONFECÇÕES.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para
sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 10 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201667-21.2022.8.06.0035. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROBÉRIO NUNES DE SOUZA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano.
11 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201718-14.2023.8.06.0062. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO ALAN NUNES SILVA. APELADO: BANCO HONDA S/A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 25 de fevereiro do corrento ano. 12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N

ATAS DAS SESSÕES 00005/2026 Disponibilização: 27/02/2026 às 12h48m

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 1 de 21

Edição: 3728 Fortaleza - CE, emitido em 27 de Fevereiro de 2026



3017510-59.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:  PK SERVIÇOS &
LOCAÇÕES LTDA. AGRAVADA: CARUANA S/A - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 13 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000811-15.2025.8.06.0122. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA
FORCA SINDICAL. APELADA: MARIA CAVALCANTE DE SOUZA. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 14 - APELAÇÃO CÍVEL N 0125270-28.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SHIRLENE MAGALHÃES DE OLIVEIRA. APELANTE: CARLOS MARX BRASIL RIBEIRO. APELADO: JOAQUIM DE FIGUEIREDO
CORREIA. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 15 - APELAÇÃO CÍVEL N 0162839-
73.2013.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
SAMUEL GUIMARÃES VIANA. EMBARGADOS: MÁRIO CARNEIRO BARATTA MONTEIRO FILHO E OUTRA . Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 16 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210162-74.2013.8.06.0001 – (APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ISAC
FERNANDES DA SILVA E OUTRA. APELADA: IVANARA RODRIGUES DE ALENCAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 17 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201018-34.2023.8.06.0128 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA OSILENE DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.18 - APELAÇÃO CÍVEL N 0179977-77.2018.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ BUJAN BONICHJ. APELADA: EMÍLIA MONTEIRO DE
SOUZA BONICH. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 19 - APELAÇÃO CÍVEL N 0155669-74.2018.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE S: MARIA IZABEL DA SILVA
CARDOSO E OUTRO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003593-
72.2025.8.06.0064 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ DANTEZ OLIVEIRA. APELADO: PICPAY SERVIÇOS S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 21 - APELAÇÃO CÍVEL N 0252052-07.2024.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE
JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LAILSON RIBEIRO ALVES. APELADO:
FUNDO DE INVEST. EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 22 - APELAÇÃO CÍVEL N
0256908-53.2020.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO HENRIQUE AMARO DANTAS. APELADA: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 23 - APELAÇÃO CÍVEL N 3075340-77.2025.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE
JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ RUBENS LIMA NOBRE. APELADO:
BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 24 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050611-49.2020.8.06.0151 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FAZENDA HOTEL PEDRA DOS
VENTOS LTDA. APELADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado
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o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Romero de Sousa Lemos -
OAB/CE12257. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 25 - APELAÇÃO CÍVEL N 3014878-57.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA:
DANIELA MACHADO GOMES MEDEIROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e
dispensada a leitura do relatório, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Matheus Sales Barros -
OAB/CE44522. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000345-06.2025.8.06.0030 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARTA EDNA ANDRADE REIS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. José Paulo Amaro dos Santos – OAB/CE44455. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N
0023062-24.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA YARA SOARES SIMÕES. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL – CAPEF. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura
do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Lilian Danielle Nascimento de Oliveira - OAB/CE27265. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 28 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3015462-30.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADA: EDITE ENGRÁCIA DO NASCIMENTO
KOPPE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava
ausente na sala de sessões a advogada da parte agravada, Dra. Naide Raquel Koppe – OAB/CE20255. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 29 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000691-
86.2025.8.06.0181 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. APELANTE/APELADA: FRANCISCA MARIA CABOCLO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante/apelada, Dra.
Francisca Giselia Dantas da Silva - OB/CE34066, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco Itau Consignado S/A e julgar prejudicado
o apelo de Francisca Maria Caboclo, nos termos do voto do Relator”. 30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0279650-04.2022.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VEREDA
TRANSPORTE DE VE ÍCULOS LTDA. APELADO: FRANCISCO EDNARDO DE VASCONCELOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento:
Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Adolfo Lindemberg Costa de Souza - OAB/CE26701,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 31 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012766-21.2025.8.06.0000
– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
SEBASTIÃO SILVEIRA LOUZADA FILHO. AGRAVADO: MIGUEL RODRIGUES GURGEL DO AMARAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr.
Valdir Lima de Oliveira - OAB/CE5513. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 32 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266110-15.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DALVA SANTIAGO RODRIGUES.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a
leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Francisco Ferreira Neto – OAB/CE10472. Decisão: “A Turma,
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por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N
0287523-21.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CAMILA SOARES MARREIROS MARTINS. APELADO: FERNANDO SOARES MARTINS. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Raquel Klein Acióli Guerra –
OAB/CE28925, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 34 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020220-
52.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: L. F. F. AGRAVADO: LUCAS PADILHA FORTES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Rebeca Sampaio Olímpio – OAB/CE49624, dispensou a leitura
do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 35 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002579-40.2024.8.06.0112 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:  BANCO VOLKSWAGEN S.A.
APELADO: NOEME CARDOSO DOS SANTOS BARREIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Luiza Fernandes Moreira de Carvalho Montenegro - OAB/DF61146, dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 36 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021206-06.2025.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO
BRADESCO S/A. AGRAVADO: JAMARO ALEX DE SOUZA MELO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a
leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes agravante e agravada, Dr. João Paulo Silva Souza Dias – OAB/BA
25118 e Dra. Paula Jordana Lima de Morais – OAB/PI11053. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor
exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 25 de fevereiro do ano em curso. 37 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004687-
50.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOÃO BATISTA DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana
Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000615-30.2025.8.06.0030 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA ARINEIDE DE
CASTRO VIANA. APELADO: ITAU SEGUROS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de
Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 39 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002961-62.2025.8.06.0091 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CREUZA CORACIA DE FILGUEIRA. APELADO: BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava
ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 40 - APELAÇÃO CÍVEL N
3044169-39.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO DA SILVA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte
apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015041-40.2025.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
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COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADA: MARIA VALNEIDE DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento:
Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Lucas Te ófilo Lima C. F. Cavalcante – oab/ce47029 ,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 42 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211026-63.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CACTOS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA. APELADA: STEFANY DE MENEZES CAVALCANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Joana Kelly Almeida Pereira Alves  - OAB/CE45.233,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212471-82.2024.8.06.0001 – (
PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. APELANTE: METRÓPOLES MÍDIA E COMUNICAÇÃO S/A. APELADO: LUIS EDUARDO GRANGEIRO GIR ÃO– Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, o Douto Relator renovou a vista. Julgamento adiado para sessão do dia 25 de fevereiro de
2025. 44 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021299-66.2025.8.06.0000 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado/ DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. AGRAVANTE: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. AGRAVADO: JOSÉ REUBER BANDEIRA GONDIM. - Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des.
José Ricardo Vidal patrocínio renovou a vista. Julgamento adiado para sessão do dia 25 de fevereiro de 2025. 45 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000068-84.2025.8.06.0128 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. APELANTE: AURINEIDE MARIA MAIA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido vista dos
autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198.
Na sequência, o Eminente Relator aderiu integralmente ao voto proferido pelo Desembargador vistor. De igual modo, o Exmo. Sr. Des.
Carlos Augusto Gomes Correia acompanhou o Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos
termos do voto do Relator”. 46 -APELAÇÃO CÍVEL N 3001357-07.2025.8.06.0143 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. JOSÉ RICARDO VIDAL.PATROCÍNIO. APELANTE: FLORIANO RODRIGUES DA SILVA.
APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo.
Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao
julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença
recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198. Na sequência, o Eminente Relator aderiu
integralmente ao voto proferido pelo Desembargador vistor. De igual modo, o Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia
acompanhou o Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, para desconstituir
a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos termos do voto do Relator”. 47 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000967-82.2025.8.06.0031 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado/ DES. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. APELANTE: MANOEL BANDEIRA DA SILVA. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides
Moraes, que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao
juízo a quo, nos termos do Tema 1198. Na sequência, o Eminente Relator aderiu integralmente ao voto proferido pelo Desembargador
vistor. De igual modo, o Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia acompanhou o Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo
a quo, nos termos do Tema 1198 , nos termos do voto do Relator”. 48 – AGRAVO INTERNO N 3000326-65.2025.8.06.0170 – (
PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
AGRAVANTE: MARIA SOCORRO TEODÓSIO DE FARIAS. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido vista dos autos, os
colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
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provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198. Na
sequência, o Eminente Relator aderiu integralmente ao voto proferido pelo Desembargador vistor. De igual modo, o Exmo. Sr. Des.
Emanuel Leite Albuquerque acompanhou o Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos
termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000284-67.2025.8.06.0056 – ( PEDIDO DE VISTA).RELATOR: 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. APELANTE: ANA CLÁUDIA SOARES. APELADO:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr.
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento,
proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida,
determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198. Na sequência, o Eminente Relator aderiu integralmente ao
voto proferido pelo Desembargador vistor. De igual modo, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque acompanhou o Relator. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida,
determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos termos do voto do Relator”. 50 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000519-64.2025.8.06.0143 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. APELANTE: EDVALDO RODRIGUES DE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido vista
dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do
Tema 1198. Na sequência, o Eminente Relator aderiu integralmente ao voto proferido pelo Desembargador vistor. De igual modo, o
Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque acompanhou o Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema
1198, nos termos do voto do Relator”.51 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000563-76.2024.8.06.0092 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. APELANTE: FRANCISCA ALVES MOREIRA
SALES. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o
Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao
julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença
recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198. Na sequência, o Eminente Relator aderiu
integralmente ao voto proferido pelo Desembargador vistor. De igual modo, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque acompanhou o
Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença
recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos termos do voto do Relator”. 52 - 3022961-
65.2025.8.06.0000– Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara de Sucessões de
Fortaleza/CE. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Sucessões de Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A turma, por
unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o
juízo da 1ª Vara de Sucessões de Fortaleza/CE, (o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000995-
92.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉLIA GERMANO BESERRA.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno
dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos termos do voto do Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001237-
44.2025.8.06.0084. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA MARIA GOMES DO
NASCIMENTO. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o
retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos do Tema 1198 , nos termos do voto do Relator”. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001061-
82.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA JOSÉ LIMA DOS SANTOS.
APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, nos termos
do Tema 1198, nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052285-67.2020.8.06.0117. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: V. J. DA SILVA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA E OUTRO. APELADA: FRANCISCA CLÁUDIA
VASCONCELOS MORAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
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ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 57 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622821-33.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: JACINTA
GOMES DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201300-83.2022.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: ESPÓLIO DE CARLOS EVANDRO JACINTO DE LIMA.
APELADA: FRANCISCA FERNANDES DE OLIVEIRA. APELADO: VITOR DE OLIVEIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3012712-55.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FRANCISCO ANCHIETA DANTAS. AGRAVADA: COOPERFORTE- COOP. DE ECON. E CRED. MÚTUO DOS FUNCI. DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS PÚBLICAS FEDERAIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento e não conheceu do Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N
0253555-63.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES/APELADOS: CELSINA
COELHO CARVALHO E OUTRA. APELANTE/APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da Unimed de
Fortaleza e dar provimento ao apelo de Celsina Coelho Carvalho e Outra, nos termos do voto do Relator”. 61 - APELAÇÃO CÍVEL N
0281732-71.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADA/EMBARGANTE: VEXNET TELECOM INFORMÁTICA
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 62 - APELAÇÃO CÍVEL N 3035878-50.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTES: LOUISEANNE MONTENEGRO CAVALCANTE E OUTRO. APELADO: GEILSON OLIVEIRA PESSOA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 63 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050282-07.2021.8.06.0085. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: LOURIVALDO SEVERINO DE FARIAS. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Lourivaldo Severino de Farias
e dar parcial provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A, nos termos do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0233395-
17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA GRACILDA FERREIRA DE
CARVALHO. APELADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268639-12.2021.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTES: ALEXANDRE MAGNO RIBEIRO SILVA E
OUTRO. EMBARGADO: HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000147-
68.2024.8.06.0170 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: MARIA DE FÁTIMA CAMELO FEITOSA . APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apelo para negar-lhe provimento e conheceu para dar parcial
provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 0047330-79.2016.8.06.0166.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO:
GERARDO ALVES CUNHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001517-83.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da
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1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA BISPO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 69 - APELAÇÃO CÍVEL N 0126751-26.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CLÁUDIA MARIA DE CASTRO MASCARENHAS. APELADA: COLMEIA DUNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
APELADO: CONDOMÍNIO LIVING RESORT. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022575-35.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA
PRIVADA S.A. AGRAVADOS: GABRIELA CARVALHO CAVALCANTE E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N
0279936-11.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: MARIA IDILVA GAMA
ALVES E OUTROS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204032-95.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001344-54.2025.8.06.0160. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ GOMES LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - APELAÇÃO CÍVEL N
3003569-52.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DALVA CARDOSO
DO NASCIMENTO. APELADA: PARATI – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - APELAÇÃO CÍVEL N
0263382-40.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES : JOSÉ JEOVÁ SALES
NUNES E MARIA GERALDA NUNES SALES. APELADO: SINÉZIO FRAGOSO VIEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO CÍVEL N
0005302-95.2017.8.06.0155. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: RAIMUNDO NONATO
LIMA ALVES. APELANTE: ADELAIDE LIMA ALVES BEZERRA. APELADOS: JOSÉ ERALDO DA SILVA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 77
- AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0630114-88.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: WALTER RIBEIRO DA SILVA SIQUEIRA. AGRAVADA: MARIA CARMEN FURTADO PONTES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0256042-06.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MAGNA LOCAÇÕES LTDA. APELADA: PODIUM CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3017157-
19.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: A B DA SILVEIRA RAMOS LTDA.
AGRAVADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011418-
07.2012.8.06.0119. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA AURILENE DE FREITAS LIMA.
APELADOS: PEDRO LUCAS MAIA FREITAS E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
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do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0281543-59.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PAULO AURELIANO BORGES MATOS. APELADO: BANCO
VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - APELAÇÃO CÍVEL N 0215422-83.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: RAIMUNDO FERREIRA PAZ. APELANTE/APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de
Raimundo Ferreira Paz e dar provimento ao apelo do Banco Daycoval S/A , nos termos do voto do Relator”. 83 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3021441-70.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADA: ZÉLIA CARVALHO DE FARIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 84 - APELAÇÃO CÍVEL N 3043894-56.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: IVAN DE ICARAY FROTA GOMES. APELANTE: MARIA SÔNIA DE SOUSA GOMES. APELADO: VICENTE ANTENOR FERREIRA
GOMES NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 85 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000414-14.2025.8.06.0038. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. APELADA/APELANTE: LUÍZA MARIA DAS NEVES SILVA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar parcial provimento ao apelo do
Banco BMG S/A e conheceu do recurso de Luíza Maria das Neves Silva para negar provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0243793-57.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADO: L. V. B. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3008423-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
CHARLIE ANDERSON VIEIRA LOPES. AGRAVADO: BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3021994-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
JOÃO PAULO GUERREIRO DE ALMEIDA. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.89 - APELAÇÃO CÍVEL N
0000515-45.2019.8.06.0028. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CELESTE ALVES
DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N
3014148-46.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARCOS ANTÔNIO
LUQUE DE SOUZA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201271-
33.2022.8.06.0168. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ PEREIRA DE LIMA. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020160-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADA: MARIA DO CARMO CASTELO
TEIXEIRA RIBEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.93 - APELAÇÃO CÍVEL N 0063742-48.2017.8.06.0167. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES/APELADOS: RAIMUNDA GOMES BRAGA E OUTRO. APELANTE/APELADA:
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MÃE RAINHA URBANISMO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar
provimento ao apelo da Mãe Rainha Urbanismo LTDA e julgar prejudicado o apelo de Raimunda Gomes Braga e Outro, nos termos do
voto do Relator”.94 - APELAÇÃO CÍVEL N 3097556-32.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: GUSTAVO SOARES DE SOUZA. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274560-44.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ SOARES DIAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0013511-
17.2019.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: AG IMOBILIÁRIA LTDA.
APELANTES/APELADOS: MICHELLE ESTRELA DE AQUINO E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos p a ra negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.97 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201111-
39.2023.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
MARIA CAVALCANTE FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.98 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001914-16.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar parcial provimento ao apelo do
Banco Bradesco S/A e julgou prejudicado o apelo de José Batista da Silva Filho, nos termos do voto do Relator”. 99 - APELAÇÃO CÍVEL
N 3057567-19.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ELAINE CRISTINA
FEITOSA ALVES. APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200778-85.2024.8.06.0071 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADOS/EMBARGANTES: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - APELAÇÃO CÍVEL N
3004673-79.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ARNALDO BATISTA DE
LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200724-76.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: MÁRCIO ARAÚJO CHAVES DA CUNHA FILHO.
APELANTE/APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da ENEL e dar parcial provimento ao apelo de Márcio Araújo Chaves da Cunha
Filho, nos termos do voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 0260982-14.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FLÁVIO DOS SANTOS PESSOA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.104 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000690-51.2025.8.06.0133. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA ZULENE MADEIRO CALAÇA CARVALHO. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL
N 3016186-31.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO PAN S.A.
APELADO: JOSUÉ DA SILVA LUCENA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
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negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200923-67.2024.8.06.0128 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: MARISTELA NOGUEIRA GIRÃO.
EMBARGADO: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 2º OFÍCIO DE MORADA NOVA/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000970-96.2025.8.06.0173. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELIZABETE DA MOTA
SOUSA. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 0004059-18.2000.8.06.0154 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.EMBARGADO: JOSÉ EGNALDO DE BARROS LEAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013896-46.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA. AGRAVADO: CÍCERO PINHEIRO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278010-92.2024.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: SPE MONDUBIM I EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S.A. EMBARGADA: RENATA TAVARES LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 111- APELAÇÃO CÍVEL N 0012308-20.2019.8.06.0112.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GONZAGA INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA. APELADA: GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246618-
71.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: HENRIQUE JORGE BRAGA
PEGADO JÚNIOR E OUTROS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.113 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004261-
38.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA LIDUÍN A ÁVILA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.114 - APELAÇÃO CÍVEL N 0297063-30.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDIFÍCIO IBICATÚ. APELADA: TICIANE MOREIRA DE MELO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015834-
73.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO HÉLIO FERREIRA
MACHADO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 116 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3018695-35.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : LUCIVANE GOMES DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO
AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N 3022418-59.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: ALBENOR DE OLIVEIRA XAVIER. APELANTE/APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento ao apelo do Banco Agibank S/A e julgar
prejudicado o apelo de Albenor de Oliveira Xavier, nos termos do voto do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201630-
83.2024.8.06.0112 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
BANCO BRADESCO S/A. EMBARGADO: JOAQUIM GONÇALVES SILVA. EMBARGADA: SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014694-07.2025.8.06.0000  (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. EMBARGANTES: ANA BEATRIZ SILVA FARIAS E OUTROS. EMBARGADA: ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONARIA – AIAMIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 120 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202063-38.2022.8.06.0151 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: FABIANO SILVA TÁVORA. EMBARGADO: VALBERLENO LOPES OLIVEIRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000572-33.2024.8.06.0126 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
APELADA/EMBARGANTE: ANTÔNIA GISETE DE HOLANDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.122 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006977-
38.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: JOÃO INOCÊNCIO PAIVA FREITAS. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.123 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0265247-59.2024.8.06.0001RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOÃO BATISTA GONÇALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.124 - APELAÇÃO CÍVEL N
3005953-59.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOCORRO COSTA DA
SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005959-66.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOCORRO COSTA DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.126 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201484-95.2024.8.06.0062 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: MARIA DO CARMO MENDES LOPES. EMBARGADO: ODOMILSON XAVIER. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015246-69.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: JOEL PIVOTTO. AGRAVADA: AUSA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS IMOBILIÁRIO. AGRAVADA:
FINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N 0915878-
07.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VEGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA. APELADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.129 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000794-28.2025.8.06.0041. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RICARDO ALVES DE
FIGUEIREDO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0118933-
23.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO DE SOUZA GOMES.
APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.131 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200676-30.2022.8.06.0040. RELATOR(A): 1º Gabinete
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da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: MARIA DA PAZ DE SOUZA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.132 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268919-75.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTES: FRANCISCO CHAGAS SOMBRA E OUTRA. APELADO: REGENCE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.133 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200161-03.2024.8.06.0144. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCISCA IRACILDA VIRIATO VIEIRA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001046-
06.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ DOURADO DE SOUSA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 135 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052181-93.2021.8.06.0035. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JAIDE DE LIMA. APELADOS: FRANCISCO THIAGO NEVES BALTAZAR E OUTRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.136 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203540-14.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GILDEMAR RODRIGUES NERI. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.137 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200803-98.2024.8.06.0168. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: LINDETE
FERREIRA DE SOUZA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.138 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204812-
09.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VALDINAR ALMEIDA LOPES.
APELADA: ANTÔNIA FRANSCINILCIA DE SOUZA. APELADO: E. D. S. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.139 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002195-
35.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MANOEL GUALBERTO DE SOUZA
MOREIRA. APELADA: APDAP PREV - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.140 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008835-10.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANA LÍVIA ALVES PEREIRA. AGRAVADO: PEDRO MOREIRA MAURÍCIO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.141 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001285-10.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCA GONÇALVES DE ALENCAR. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 142 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030122-
60.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO VOTORANTIM S.A.
APELADO: ORLANDO SOUSA FREITAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200998-85.2023.8.06.0114.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA IVONETE FERREIRA DE SOUZA. APELADA:
PAULISTA - SERVI ÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200486-
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86.2024.8.06.0108. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DO SOCORRO ARAÚJO
RIBEIRO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 145 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000536-91.2024.8.06.0028.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO M ÉDICO
LTDA. APELADO: J. B. D. O. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 146 - APELAÇÃO CÍVEL N 0262491-77.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -ENEL. APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 147 - APELAÇÃO CÍVEL N 0279180-02.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA IZABEL BEZERRA FARIAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 148 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3008679-74.2025.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA SOCORRO DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002700-89.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LEONARDO DUARTE
SOARES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.150 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002362-43.2025.8.06.0053.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE S: FRANCISCO SANTOS DA SILVA E OUTRA. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000452-18.2025.8.06.0170. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA LOPES DOS ANJOS. APELADO: BINCLUB SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO E DE PROG. DE FIDELIDADE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006671-
82.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA IRACI CHAVES
NASCIMENTO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002367-
74.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO CALIXTO DOS SANTOS.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 154 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051472-47.2021.8.06.0168. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA CÂNDIDO DE ALMEIDA. APELANTE/APELADA:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos recursos para dar parcial provimento ao apelo interposto pela ENEL e negar provimento ao recurso manejado por Maria Cândido de
Almeida, nos termos do voto do Relator”. 155 - APELAÇÃO CÍVEL N 3054011-09.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. APELADO: RUAN FIRMINO LOPES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010652-
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12.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOP.
DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: RAILA DA SILVA LAUREANO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 157 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001904-09.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA AMANDA DE
LIMA. APELADO: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011478-
38.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S: ALCIDES BARREIRA COSTA E
OUTRA. AGRAVADA: CLARIZA FLORÊNCIO DE GOIS COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N 0896974-
36.2014.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTES:
JOAQUIM LUCIANO RODRIGUES GOMES DA FROTA FILHO E OUTROS. EMBARGADA: T Q S ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0226369-65.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARLENE MARQUES PERES. APELADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.161 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3018478-89.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
ODETE GERMANO DIAS. AGRAVADAS: FRANCISCA HÉLIA CÂMARA BARBOSA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201587-61.2022.8.06.0163. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MANOEL DE SOUSA
GOMES. APELADA: ANA ELIZY FERREIRA GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205696-
90.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ – ENEL. APELADO: FRANCISCO CELESTINO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200039-
95.2025.8.06.0130. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE S: ANA LETÍCIA LIMA NEPOMUCENO
E OUTRO. APELADO: FRANCISCO CARLOS DE ABREU JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N 0240815-
73.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A.
APELADOS: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA RIBEIRO E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 166 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3019247-97.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : VELLA MAR
COMERCIAL LTDA E OUTROS. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3017334-80.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
JOSÉ ANGELINO RODRIGUES. AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 168 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3018673-
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74.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : LÚCIA MARIA CAVALCANTE DOS
SANTOS. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 169 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016057-
29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : GILMÁRIO MOURA DA SILVA
JÚNIOR. AGRAVADA: MARILENE LIMA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.170 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009716-
38.2012.8.06.0115 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.EMBARGADO: JOÃO RODRIGUES DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N
0406822-46.2010.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: JOÃO EDUARDO ARARIPE. EMBARGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0204095-28.2023.8.06.0071 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A. EMBARGADOS: ANNA CLARA FREITAS DE NOVAES E
OUTRO.EMBARGADO: BANCO CITIBANK S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 3010472-90.2025.8.06.0001 (Emb.
de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: GOMES LOCATUR LTDA.
EMBARGADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000630-14.2025.8.06.0122 (Emb.
de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: FRANCISCO DE ASSIS CLAUDINO.
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.175 - APELAÇÃO CÍVEL N 3041343-40.2024.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGADA: ANTÔNIA HELOEIDA ALVES
FARIAS. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205085-
06.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”.177 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012402-49.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
AGRAVADA: RITA DE CÁSSIA NUNES BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012710-
85.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA.
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento e julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 179 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3017507-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCO
CLEIBIANO DAS CHAGAS DA SILVA. AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 3060895-
54.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VICTOR DA SILVA RAMOS.
APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 181 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0272763-04.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA:
AURENICE BESERRA VIEIRA. APELANTE/APELADA: FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL – FACHESF. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos para dar provimento ao apelo da
FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL e dar parcial provimento ao recurso interposto por AURENICE BESERRA
VIEIRA, nos termos do voto do Relator”. 182 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020096-69.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
AGRAVADO: DEBORAH LOTH CAVALCANTE COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016251-
29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:  SHOPPING DA MADEIRA PACAJUS
LTDA. AGRAVADA: SCÂNIA BANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051662-92.2021.8.06.0173.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CIOTAT RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA. APELADO:
OLAVO BILAC LOIOLA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto do Relator”. 185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0615322-69.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: JOSÉ PINTO DE MENEZES. APELADA: VERA LÚCIA
PINHEIRO DE MENEZES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002605-49.2024.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADA: ELANE
MAGALHÃES FONTENELE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000881-20.2025.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ALVES FILHO. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 188 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016661-87.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DO CARIRI – COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: H. L. D. O. S. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006730-42.2018.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MD CE THEBERGE CONSTRUÇÕES SPE LTDA. APELANTE: SOUZA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA ÇÕES LTDA.
APELADOS: GISELLE VERAS ROCHA NERIS E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 190 - APELAÇÃO CÍVEL N 3041530-
14.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO MARQUES DA SILVA.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 191 - APELAÇÃO CÍVEL
N 3032647-78.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO DOMINGOS
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DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0013702-
72.2017.8.06.0099. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
(VIBRA ENERGIA S/A).APELADA: PEDRALEZA - PEDREIRA FORTALEZA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200700-32.2022.8.06.0081. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA MACHADO DA
SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205333-22.2024.8.06.0112 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO S.A. EMBARGADA:
CÍCERA CRUZ DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0240430-62.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANUEL BENTO NETO. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.196 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0625902-24.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: PSP INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS E PARTICIPAÇÕES LTDA. EMBARGADA: MLAR
JACAREY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.197 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001566-
49.2025.8.06.0151 (Emb. de Declaração).RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
ANTÔNIO ALVES DE SOUSA FILHO. EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 198 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3011994-58.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : AMIL ASSISTÊNCIA
MÉDICA INTERNACIONAL S.A. AGRAVADO: MANOEL MILTON ADRIANO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3016418-46.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : SUPERMERCADO
GUARA LTDA. bAGRAVADA: CIELO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 200 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016701-69.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOSÉ MORAIS MARTINS. AGRAVADO: BANCO PAN S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 201 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050864-28.2020.8.06.0154 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTES/EMBARGADOS: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA E OUTRO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0107692-38.2008.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ANNA SYLVIA LEAL TRUPL. EMBARGADO: CONDOMÍNIO AVENIDA
SHOPPING & OFFICE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200237-86.2024.8.06.0092. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA NEIDE FONSECA DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
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nos termos do voto do Relator”. 204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200269-72.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA VICÊNCIA PEREIRA DE SOUZA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201828-86.2024.8.06.0091 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. EMBARGADA: ROSA DE SOUZA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203374-42.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ALLIANZ SEGUROS S/A. APELADO: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS VICENTE LEMOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0210591-55.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGADO: JOSÉ SILAS ALVES. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N
0230783-09.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : MARIA DE
FÁTIMA RODRIGUES DE SOUSA ALVES. APELANTE/APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - APELAÇÃO CÍVEL N
0248556-09.2020.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: ESPÓLIO DE RAIMUNDO NONATO DA SILVA. EMBARGADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.210 - APELAÇÃO CÍVEL N
0252502-47.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA IRANY FONTELES
RODRIGUES. APELADA: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 - APELAÇÃO CÍVEL N 0255438-45.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: GERLENE MARIA APOLINÁRIO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0647405-41.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: ESPÓLIO DE MARIA MARTINS SOARES. EMBARGADOS: ANTÔNIO LOPES MARTINS E OUTROS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 213 - APELAÇÃO CÍVEL N 0792045-40.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO AGUIAR. EMBARGADO: ANTÔNIO ALVES AGUIAR. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0897948-73.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GVA CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA. APELADO: FRANCISCO HAROLDO BARBOSA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
215 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000260-23.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIA MOREIRA PIMENTEL. APELADO: CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFÍCIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
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do voto do Relator”. 216 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000365-75.2025.8.06.0101. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA LUCINALDA CORPES DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
217 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000410-48.2025.8.06.0176. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000869-42.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUIZ FÉLIX DA SILVA.
APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 219 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001284-36.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001503-61.2024.8.06.0053 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE BARROS OLIVEIRA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 221 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001820-87.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGADO : DARWIN FERREIRA CABRAL.
AGRAVADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 222 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002368-37.2024.8.06.0101 – AGRAVO INTERNO.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MBM SEGURADORA S/A. AGRAVADA: MARIA NISA
PINTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 3013508-43.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: J. M. C. INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 224 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016514-61.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: MARLENE OLIVEIRA DA SILVA. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 225 - APELAÇÃO CÍVEL N
3053908-02.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO HONDA S/A.
APELADO: JOÃO BOSCO SOUSA DE BARROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 226 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000029-76.2025.8.06.0164.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA NÚBIA SOUSA DE MORAES. APELADO:
BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 227 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013632-29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. AGRAVADA:
MARIA HELENA SILVESTRE DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203584-33.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ NOGUEIRA SOBRINHO. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E
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ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002597-56.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NU PAGAMENTOS S.A.
APELADO: MARIA FEIJÃO MATOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 230 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007630-59.2015.8.06.0028. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZA FERREIRA DE ARAÚJO. APELADOS: BANCO ITAUCARD S.A E
OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 231 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011858-61.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CLAYSON COELHO AGUIAR. AGRAVADO: HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO
S.A. AGRAVADO: HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTEIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 232 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0010034-50.2015.8.06.0136. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA MADALENA ARAÚJO DE OLIVEIRA. APELADO: JOSÉ GILMAR DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 0193175-
94.2012.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO OCEAN TOWER. APELADOS/EMBARGANTES: CARLOS CAMERINO DE SOUZA NETO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 234 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000633-67.2025.8.06.0154 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: JOSÉ VALTER FERREIRA SALDANHA. EMBARGADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. - RESUMO
DOS TRABALHOS: Antes do encerramento dos trabalhos, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, apresentou
cumprimentos ao Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia, em razão da passagem de seu natalício, ocorrido no último sábado,
sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Deses. Antônio Abelardo Benevides Moraes e Emanuel Leite Albuquerque. A Dra. Sônia Maria
Medeiros Bandeira – Procuradora de Justiça, igualmente apresentou cumprimentos e votos de felicitações pela passagem do natalício.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata.
Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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